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lf2r:efeitura c//11; u n i e i p a l d e 
C.G.C. M.F.: 45.124.344/0001-40 

Avenida Homero Araujo n.• 61 - Fone: 12 
CATIGUA - E. S. PAULO .... 

~ª~ ~;~~ª2'=~~ ~~ ~~ ::-:.t~~~ DZ ~~Z~ · 

rJatigu á 

Altera 3statuto dos Servidores PÚbli 0.0S 

do -luni r-Í:::'io e da outras provi 1ências . 

S"18A'3TIÃO ALVES -:JZ ALrlL1IDA , Prefeito Mu

ni~il-'al de 'J3"I;it;;1J.4 , 001 .. arc:i de ~a"tanduv'il , ..:!istado de S~o Paulo , 

uzqndo de suas atrib~i;ões legais e nos têrmos do artigo 30 do De

~ret o Lei-00;1pl emencar nº - 09 , de 31 de dezembro de 1969, que dis:põ 
sobre a :::..ei Orgânic3 dos J.~IunicÍpios , Sanciona e Promulga a sr?guint 

lei aprova da pel9 ~âmara _!mlici pal em sua sessão de 17 de maio de 

1978 , co~forr.Je Autógrafo nº - 07/78. 

Art_;hgo 12 _ A~r~ente-se ao ar~igo 97 , 
da Lei 254 de 04 de j ulüo de 1969, o seguinte .Parágrafo : 

' 1§ 3º- As f é rias não gozadas , até o msx!_ 

mo de ( 2) dtlaa , devercio ser Jef eri das , a critério da administração 

para serem goz~das em p eríodos alternados , não inferiores a ~uinze 

di~s , podendo os outros quinze dias , corres1ondêntes a cada perí o
do , serem convertidas em din11ei ro ". -

Artigo 2º 

na data de sua iública~so . _ 

"Jste l ei entrará em vigor -

ArtigQ_)Q - Revogam- s e as dis~osi~Ões -
em contrário . _ 

Prefeit ura -.Iu _icipal de CatitSuá , 30 de 

maio de 1978 . 

defmslião es 3e íJlmeiba 
Prefeito Municipal 

R0 gistrado no livro competente e pÚbli-

0ado por ~~ixação no locql de costume . 


